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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 
L e i n. 165 

D E 1." D E A G O S T O D E 1893 

Cria diversos cargos na Repartição Central da Policia 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Artigo l.° Cada um dos delegados da capital terá um escrivão especial, 

cujas funcções, ordem e modo de substituição "serão regulados pelo chefe 
de policia. 

Artigo 2.° Os escrivães dos delegados da capit i l , de Santos e de Cam
pinas perceberão a gratificação constante da tabeliã annexa, além dos emo
lumentos taxados no regimento das custas. 

Artigo 3.0 Todos estes escrivães serão nomeados e demiltidos pelo chefe 
de policia, quando convier, sob proposta do respectivo delegado. 

Artigo 4.0 Na Repartição Central da Pol ic ia ficam creados os seguintes 

logares: 
I U m de medico da policia além dos dous actualmente existentes. 
II Cinco de fiscal de vehiculos na capital. 
III U m de servente na Repartição além dos que existem. 
§ único. Os médicos da policia exercerão cumulativamente as funcções 

de médicos legistas e farão por escala as visitas da cadeia e serviço chimico 
respectivo. 

Artigo 5.0 Perceberão |os vencimentos estabelecidos na tabeliã annexa 
os funccionarios e empregados a que se refere o artigo antecedente, assim 
como os seguintes já existentes na Repartição Central da Po l i c ia : 

I O thesoujiako da Repartição . 
II O ajudáWeoo official externo de Santos. 
III O inspectsr de vehiculos. 
IV O ajudante, do mesmo. 
Artigo 6,'jjl#!ooveroo fica auctorizado ás operações de créditos necessá

rios para ocêêrréSás despesas creada» e accrescidas pela presente lei. 
Artigo "l.o Revogam-se ás disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 1.° de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O Ã O A L V A R E S R U B I Ã O J U N I O R . 

Tabeliã dc \cncimenlos a que se refere a presente lei 

P e s s o a l O R D . G R A T . T O T A L 

5 Escrivães na capital (cada um) . . . . . 2:400{j 12-.000j? 
2 1:8008 3:6008 
1 4-OOOfl 2:000« 6:0008 
5 Fiscaes de vehiculos (cada um) . . . . l-.O'iOS 7:2008 
1 1:0808 1:0808 

4:000# 2:0008 6: (DOOS 
1 1:2008 3:600,8 
1 1:6008 4:8008 
1 Ajudante do mesmo. . . . . . . . 2:4008 1:2008 3:6008 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 1.° de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O Ã O A L V A R E S R U B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Justiça do Estado de São Paulo, 
em l.o de Agoslo de 1893.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo 
Marques Filho. 

Lei n. 166 
D E 2 D E A G O S T O D E 1893 

Concede seis mezes de licença ao labellião de notas de Pindamonhangaba, 
Alvaro Pinto Rebello Pestana 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço publico que o Congresso Legislativo .decretou e eu promulgo a lei 

seguinte: 

Artigo l.o Concedem-se seis mezes de licença ao tabellião do publico, 
judicial e notas da comarca de Pindamonhangaba, cidadão Alvaro Pinto Re 
bello Pestana, para tratar de saúde onde lhe convier. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 2 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

J O Ã O A L V A R E S R U B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria da Justiça, a tres de Agosto de 1893. 
O director gera.!—Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filhe. 

CONGRESSO 

ESTADO DR S. P A U L O 
S E N A D O 

•51.« sessão ordinária e m 15 de 
J u l h o de 1 S » 3 

P R E S I D Ê N C I A D O S R . E Z E Q U I E L R A M O S 

( Conclusão ) 
O s r . I*;iul<> E g y - H o s—Si assim é, como 

regulamentar a Constituição '? 
E u irei discutindo estas questões em seu tempo 

opportuno, afim-de guardar no que estou dizendo 
algum methodo, alguma ordem. 

Eu não traio de examinar qualquer das questões 
profundamente, porque si eu me propuzesse a es
sa tarefa seria interminável a nossa discussão, 
pois qualquer dessas questões podia dar logar a 
«ma excellente monographia criminalogica. ) 

Para seguir a risca o programina por mim esta
belecido eu vou examinar nos pontos de similhan-
ça o projecto apresentado pelo meu dislinctissimo 
amigo, sr. 1.° secretario. 

O nobre senador rela'or da commissão de legis
lação, bem como v. exc , sr. presieente, usaram 
do methodo da analyse ; procuraram estudar o 
projecto artigo por artigo, paragrapho por para-
grapho. Eu seguirei a vereda contraria : tratarei 
de examinar o assumpto á luz de certos princípios, 
de examinal-o em geral, porque, como disse, si 
fosse fazer a analyse verdadeira seria interminável 
a nossa discussão. 

No projecto n. 17 destacam-se duas questões 
importantes. A primeira refere-se a não ter cogi
tado o auctor do projecto da regulamentação da 
amnistia. 

A segunda refere-se exactamente á parte do 
projecto em que se considera como parte integran
te do instituto da graça—a funeção revisora. 

Quanto á primeira questão, sr. presidente, não 
só v. exc. no seu brilhante discurso aqui proferido, 
como também o meu nobre amigo, relator das 
commissões de constituição e de justiça, a desen
volveram proficientemente. 

Parece-me, sr. presidente, uma cousa certa que 
uma vez que nobre senador cogitou de regula

mentar o art. 36 Ja Constituição do Estado, por 
mais um esforço, por amor da lógica jurídica (e 
seria para nos dar occasião de mais uma vez ainda 
apreciar sua proficiência jurídica), o nobre sena
dor devia ter cogitado lambem da regulamentação 
do instituto da amnistia. 

E u faço questão, sr. presidente, deste ponto do 
projecto, porque, como disse, não estou longe de 
comprehender a amnistia em certos casos, não es
tou longe de aeceital-a como instituto mesmo mo
derno. De modo que eu poderia então, conforme 
a maneira por que fosse regulamentada esta parte 
da Constituição, eu poderia quem sabe votar com 
o Senado por essa parte do projecto. 

A amnistia, como v. 'exc. sabe e o Senado, tem 
tido^ quasi sempre a mesma vida histórica que o 
instituto do perdão e da commutaç.áo, que o inst i
tuto da graça ; e, correspondendo á vida histórica 
destes dous institutos, pelo menos os códigos mais 
importantes tem procurado regulamental-os e 
quasi todos em um mesmo capitulo, em artigos 
pertencentes a uma única e idêntica parte dos 
respectivos códigos. 

E ' assim que, começando pela nossa Constituição, 
v. exo. vê que ella não separou os dous institutos. 

Houve uma separação assignalada pelos>rta. 20 
e 36, mas por motivo especial, porque no primeiro 
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